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I. JUSTIFICATIVA 

 

O direito de greve está garantido na Constituição, no entanto, o seu exercício 

enfrenta dificuldades. São diversos os fatores envolvidos, que vão da conjuntura 

econômica e social até o entendimento doutrinário e jurisprudencial a respeito da greve. 

Este último fator, afeta, principalmente, os servidores públicos, uma vez que o exercício 

desse direito vem sendo negado sob inúmeros argumentos e, recentemente, houve uma 

mudança da posição do STF sobre o tema. Quanto àquele, se levarmos em consideração 

que, diante da crise econômica, da escassez de postos de trabalho e do exército de 

desempregados, o maior contingente de greves ocorre, justamente, no setor público.  

Apesar das divergências, a realidade nos apresenta um grande contingente de 

greves no setor público. Elas continuam acontecendo, cada vez em maior número, e se 

alongam por meses, afligindo a todos enquanto usuários dos serviços públicos, pois a greve 

é, antes de qualquer coisa, um fato social. Sendo assim, independentemente do tratamento 

jurídico que lhe for atribuído elas continuarão a existir, a não ser que os conflitos 

desapareçam, o que é improvável. Sendo assim, é importante que seja dado um tratamento 

adequado ao direito de greve dos servidores públicos, para que ele possa efetivamente 

existir. Os posicionamentos que inviabilizavam desde logo esse direito, em nada 

contribuem para alcançar o que eles mesmos defendem, que é a preservação do interesse 

público. 

O direito estrangeiro, sobretudo, o dos países que integram o sistema romano-

germânico, tem um entendimento diverso sobre o tema a ser estudado. Um olhar sob o 

ângulo comparativo poderá trazer uma luz sobre a questão do direito de greve no serviço 

público. 

O estudo relativo ao direito de greve no setor público encontra-se em uma posição 

de intersecção entre o direito coletivo do trabalho e o direito administrativo. Embora o 

primeiro englobe a maior parte deste espaço, há uma necessidade de se levar em 

consideração aspectos do segundo. Existem princípios que regem o direito administrativo e 

que interferem, por meio de suas especificidades e da necessidade de mecanismos próprios, 

no direito de greve no setor público. Contudo, isso não impede o exercício desse direito 



 

fundamental. Desta forma, exige-se, por parte dos estudiosos do direito, uma maior atenção 

sobre esse tema, para que essa situação limítrofe não gere um vazio, uma lacuna. 

Por tudo o que foi exposto acima, podemos dizer que um estudo apurado sobre o 

direito de greve dos servidores públicos se faz necessário. É um direito 

constitucionalmente assegurado, e, sobretudo, um direito humano fundamental.  



 

II. DELIMITAÇÃO DO TEMA 

 

A presente pesquisa dedica-se ao estudo do direito de greve dos servidores 

públicos. Ela procurará demonstrar, por meio de argumentos jurídicos, além da própria 

legislação, que o direito de greve no serviço público é uma espécie do gênero direitos 

humanos. Sendo assim, para que estes últimos sejam respeitados há que se garantir a 

efetivação daquele. 

No primeiro capítulo, será analisado o direito de greve dentro da estrutura do direito 

coletivo do trabalho. Para isso, serão apresentados os seus princípios básicos, liberdade 

sindical e autonomia privada coletiva, que formam o seu alicerce, sobre o qual estão 

erguidas, tal como pilastras, a sindicalização, a negociação coletiva e a greve, que 

completam a sustentação do edifício direito coletivo do trabalho. A greve será analisada, 

neste capítulo, sob o ponto de vista do conflito, inerente ao convívio em sociedade. 

Também será investigado se a doutrina tem restringido esse direito por meio da construção 

de um conceito limitativo, considerando algumas modalidades atípicas e, portanto, 

estranhas ao seu conceito, de forma a eliminar o acolhimento jurídico da dinâmica própria 

do fenômeno greve. 

No segundo capítulo, o fenômeno da greve dos servidores públicos será estudado 

no plano internacional, principalmente, sob a perspectiva da Organização Internacional do 

Trabalho. Para isso, serão analisados a sua produção normativa e os pareceres do Comitê 

de Liberdade Sindical e da Comissão de Peritos. O direito de greve dos servidores públicos 

também será analisado nos ordenamentos estrangeiros, em especial, o caso da Itália. No 

ordenamento pátrio, será feita uma análise dos institutos interligados ao direito de greve 

dos servidores públicos – a sindicalização e a negociação coletiva –, da sua evolução 

histórica no Brasil e, ainda, a forma como a doutrina e a jurisprudência interpretam os 

artigos referentes ao tema na Constituição Federal de 1988. Além de uma investigação 

acerca da discussão entre interesse público e interesse privado, inerente à questão da greve 

dos servidores públicos. Estudar-se-á também a greve em serviços essenciais.  

No terceiro capítulo, serão apresentados os fundamentos e as características dos 

direitos humanos, assim como o seu processo de evolução ao longo da história, que deu 

origem às várias dimensões de direitos. Além disso, será estudada a relação entre o 

exercício do direito de greve dos servidores públicos como efetivação dos direitos 



 

humanos, bem como o regime político que mais favorece a efetivação desse direito e, por 

conseguinte, a concretização dos direitos humanos fundamentais. 



 

III. MÉTODOS E TÉCNICAS DE PESQUISA 

 

Os métodos de abordagem que serão utilizados no presente trabalho são: indutivo, 

dedutivo, analítico sintético e dialético. 

Os métodos de procedimento a serem empregados são: dogmática jurídica e direito 

comparado. O primeiro se apóia no tripé doutrina, legislação e jurisprudência. O segundo, 

no confronto entre os ordenamentos jurídicos brasileiro, internacional e o de outros países 

do sistema romano-germânico quanto à matéria objeto de estudo. 

Quanto às técnicas de pesquisa, serão utilizadas a consulta de fontes primárias 

(Constituição, leis ordinárias, normas internacionais etc) e a consulta de fontes secundárias 

(pesquisa bibliográfica). 

 



 

 

CONCLUSÃO 

 

O direto de greve não é uma folha errante ao sabor da brisa do pensamento daqueles 

que influenciam ou determinam o estado das coisas em razão do poder que lhes é conferido 

pelas instituições as quais representam. É um direito pertencente a uma estrutura 

sustentada por princípios e, por isso, deve ser entendido de uma forma sistêmica.  O direito 

de greve dos servidores públicos como uma espécie particular desse direito não foge a essa 

regra. 

O direito de greve está intimamente relacionado aos direitos de sindicalização e de 

negociação coletiva e os três devem ser interpretados conforme os princípios do direito 

coletivo do trabalho, que podem ser resumidos à liberdade sindical e à autonomia privada 

coletiva. 

 Os trabalhadores se associam em forma de sindicatos para juntos e organizados 

poderem defender os seus interesses comuns em contraposição aos seus empregadores, 

sejam eles entes privados ou públicos. Em meio a sua posição de inferioridade econômica, 

somente desta forma os trabalhadores têm força para defender seus interesses e para 

conseguir, por meio da negociação coletiva de trabalho, estabelecer melhores condições de 

trabalho. A greve neste contexto é um instrumento indispensável para que a negociação 

resulte satisfatória para os trabalhadores, ou mesmo, para impelir o empregador a sentar-se 

à mesa de negociação. 

Evidentemente que, em relação ao direito de greve dos servidores públicos outros 

elementos estão agregados, como os princípios do direito administrativo, mormente, o 

princípio da continuidade do serviço público e o princípio da legalidade. No entanto, eles 

não impedem o exercício desse direito, pois podem ser tomadas algumas medidas para a 

satisfação desses princípios sem, contudo, inviabilizar o direito de greve dos servidores 

públicos. Podem ser feitas algumas adaptações como a exigência de aviso prévio para a 

deflagração da greve; a manutenção de serviços indispensáveis acordado entre as partes, 

como ocorre na Itália, e antecipação das negociações para satisfação dos requisitos 

impostos pela lei orçamentária.  



 

Não podemos aceitar também a negação ao direito de greve dos servidores públicos 

sob o argumento de tratar-se de serviços essenciais, pois nem todos os serviços públicos 

são essenciais, da mesma forma que existem muitos serviços essenciais prestados pela 

iniciativa privada. 

A greve, além de ser um instrumento de luta de que dispõem os trabalhadores para 

alcançar melhores condições de trabalho, também é um instrumento de defesa da 

democracia no ambiente de trabalho, pois dá voz aos trabalhadores para que estes possam 

participar mais ativamente na relação de trabalho e, possivelmente, influir nela. No serviço 

público ela também pode servir como instrumento de luta e, principalmente, para 

salvaguardar a participação dos servidores na administração pública ao possibilitar que 

estes emitam as suas opiniões a respeito das condições de trabalho, propiciando um 

ambiente mais democrático nessa relação de trabalho com o ente público.  

O direito de greve, enquanto direito econômico e social, é reconhecido como direito 

humano em diversos instrumentos normativos internacionais de forma implícita, como 

ocorre na Declaração Universal de Direitos Humanos de 1948, ou de forma explícita como 

acontece no Pacto Internacional sobre Direitos Econômicos, Sociais e Culturais de 1966, 

ambos no âmbito da Organização das Nações Unidas, e na Carta Social Européia, firmada 

em 1961 pelo Conselho da Europa, no âmbito da União Européia. A Organização 

Internacional do Trabalho também tem considerado o direito de greve um dos direitos 

humanos do trabalhador.  

O reconhecimento do direito de greve como direito fundamental está apoiado no fato 

de que a greve é um instrumento indispensável para a manutenção social do homem 

trabalhador, ou seja, ela, de certa forma, garante condições de trabalho condizentes com a 

dignidade humana, pois é do trabalho que este homem tira o seu sustento e o de seus 

familiares. O valor dignidade humana a ser defendido pelo direito de greve não depende de 

quem paga a remuneração devida ao trabalhador – ente privado ou público –, mas tão 

somente da sua condição humana, sendo, portanto o servidor público também coberto por 

essa garantia.  

Além do mais, não podemos esquecer que os direitos humanos são dotados de 

universalidade e, por isso, são seus titulares todos os seres humanos. A greve como direito 

fundamental que é, deve ter a sua titularidade estendida, se não a todos os indivíduos, pelo 

menos ao maior número deles. No caso de ser negada a algum segmento de trabalhadores, 

como ocorre com os militares e com servidores que exerçam funções de autoridade em 



 

nome do Estado, a eles devem ser fornecidas medidas compensatórias para que possam 

defender os seus interesses, como procedimentos de conciliação e arbitragem adequados, 

imparciais e céleres.  

Os direitos humanos também são dotados de interdependência, de forma que o 

reconhecimento do direito de sindicalização está interligado ao reconhecimento do direito 

de greve, uma vez que o conteúdo de cada um deles estão vinculados entre si, pois são 

complementares um do outro e isso independe de se tratar de trabalhadores do setor 

privado ou público. 

A Constituição de 1988 reconheceu ao servidor público civil o direito de greve e, 

independentemente de edição da lei específica existe o direito e, como direito fundamental 

que é, deve ter uma aplicação imediata, como garante o próprio texto constitucional no 

artigo 5º, §1º, de modo que pode ser invocado desde logo, mesmo ausente a lei 

regulamentadora. Além disso, pela indivisibilidade presente entre os direitos humanos não 

há como proteger apenas alguns direitos humanos reconhecidos, ou seja, desvincular o 

direito de sindicalização do direito de greve. 

No caso dos servidores públicos não resta dúvida que o ordenamento brasileiro o 

proclama e dá condições para o seu exercício desde logo, mas mesmo que não o fizesse 

isso não descaracterizaria a sua condição de direito humano. No entanto, é urgente o 

reconhecimento da negociação coletiva no setor público para que o direito de greve possa 

ser gozado na sua plenitude. Qualquer lei que vier, futuramente, disciplinar a matéria não 

poderá restringir ou limitar esse direito de forma a descaracterizá-lo. 

Não podemos deixar de mencionar que, o reconhecimento do direito de greve como 

direito humano fundamental, assim como, este atrelado ao direito de sindicalização e da 

negociação coletiva entendido como unidade indissociável, confere ao Estado outro 

patamar, ligado à construção de uma verdadeira democracia social e de respeito ao 

pluralismo, uma vez que proporciona uma maior participação da classe trabalhadora na 

definição das suas condições de trabalho, seja ela do setor privado ou do setor público.  



 

RESUMO 

 

Esta dissertação tem por objetivo demonstrar que o direito de greve dos servidores 

públicos é um direito humano fundamental. Antes, no entanto, é preciso investigar o direito 

de greve e a sua relação com o direito de sindicalização e de negociação coletiva de 

trabalho, todos em meio ao princípio da liberdade sindical e da autonomia privada coletiva, 

o que também ocorre caso da greve dos servidores públicos. Posteriormente, será analisada 

a trajetória da construção dos direitos humanos ao longo da história, bem como, o exercício 

do direito de greve dos servidores públicos na efetivação dos direitos humanos 

fundamentais. 

 

Palavras-Chave: Greve, Direito, Humano, Serviço, Público 

 



 

RIASSUNTO 

 

Questa dissertazione ha per finalità confermare che il diritto di sciopero dei addetti ai 

pubblici servizi è un diritto umano fondamentali. Innanzi, però, ha bisogno di ricercare il 

diritto di sciopero ed il suo rapporto con il diritto di organizzione  sindacale e di fare 

contrattazione collettiva di lavoro, tutti insieme con  il principio della libertà sindacale e 

della autonomia privata collettiva, anche con il diritto di sciopero dei addetti ai pubblici 

servizi. Dopo, sarà analizzata la traiettoria di costruzione dei diritti umani nella storia ed il 

esercizio del diritto di sciopero dei addetti ai pubblici servizi nella effettivazione dei diritti 

umani fondamentali 

Key words: Sciopero, Diritto, Fondamentali, Pubblici, Servizi 
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